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J8:;". = HE' , Hcgeuto (com robrica e guarda). =llodriyo da Fonseca Magalhães =
Frederico Guilherme da ..Silca Pereira.

( "rla de Lei. pcla qual Vossa Mag.stade, Tendo Sanccionado o Decreto da, Côrtes
f; t'nH'S dn l t cio corrente, cm que se estabelecem as regras concernentes ao recenseá
monto dos jurados, segundo as habilitaçõc.., C isenções con~ ig:lla das .1 formeção da lista
geral e fi das palitas; ~Iilll da cumpri,' c gUfl rdar o referido Decreto, pela rórrnn acima
,kc1arada,= Para Vossa Mage, tade ver.=loaqnirn Maria Corria a fez .

.\ ro J)j:lrill du GQrCfUO 11e 2\) de Nce cmbro, N .- 2 i ·I.,

1 &

;" I:U S T I':lU O DOS ,,"E(atCIOS D.\. :t1,UU,,"U.\'
) : "'1,TU.\. lUAR.

Repartirão do Ultramar .

S" ndo presente a Sua Magestade EL-HEI, Regente em nom e do HEI, o OlJicio
X." II do Governo Prov isorio da Provincia de Angola, de J2 de Abril de 18 5~, dando
conta da correspondencia havida entre nquclle Govcmo c o Commissario hrit annieo da
Commissãu Mi xta em Loanda, sobre as duvidas por este apresentadas de quem na Junta
da Superintendencin dos libertos deveria representar a pessoa do Governador Geral,
quando na sua ausencia fu nccionasse o Conselho de Governo; Manda o Mesmo Augusto
Senhor, pela Secretaria d'Estado dos Negocias da Marinha e Ultramar. communiear ao
Governador Geral da mencionada Província, para seu conhecimento c fin s convenientes,
que entre os Governos de Sua Magestade Fidelissima e o de Sua Malieslade ltritannica
foi accordado em Notas de 14 c 20 de Junho ultimo, do Conde de Lavradio, Enviado
Extrnordinario c ~Iini stro Plenipotencinrio de Portugal na Côrte de Londres, c de Lord
Clnrendon, Min islro dos Negocias Estrangeiros da Grã-Ilretanha, que sempre que o Con
selho de Governo da Provincia de Angola tenha de fun ccionar conforme a Lei, seja ad
miu ido, na Junta da superintendencia dos libertos, como representando o Governador
Geral. o Presidente do referido Conselho de Governo; fi cando assim esclarecida, as es
tipulaçêes do artigo 3." do Annexo- C- ao Tratado de 3 de Julho de 18 ~2.

Paço, em 2:1 de Julho de 1855.= Viseollde d'Athoquia.

--
DISISTERIO DOS SEGOnOS 1)0 REIIIO.

L" Direcção- I.' Repartição.

lNSTH UCÇ,\ O )'ltIMAIlIA .

A llcndendo ao que me representou o Conselho Superior de lnstrucção Publica,
em Consulta de 1:1 do corrente mel, sobre a conveniencia da erecção de uma cadeira
de ensino primaria para o sexo feminino na Villa do Cartaxo, para a manutenção da
qual é olferecida pela Ca mara Municipal respectiva a quantia annual de 45$000 réis:
Usando da faculdade confe rida pelo arligo 40. 0 do Decreto, comsancção legislativa , de
20 de Setembro de 1 8~, ·1 ; Tendo em vista a Lei do Or çamento do Estado; e Con
formando-Me com a Proposta do dito Conselho: Hei por bem, em Nome d'Er.-II&I ,
Crear uma cadeira de ensi no primario para o sexo feminino, na Villa do Cartaxo, com
o ordenado de 65$000 réis, rago peloThesouro publico, c "5,tOOO réis pela dita Ca
mara Mnnicipal ; c Mandar que ella seja desde logo posta a concurso,

O Minislro c Secrelario d'Estado dos Negocias do Reino o tenha assim enten
dido. e faça executar. PIIÇO de Cintra, cm 2~ de Julho de 1855,=REI, Hegente,
= Rodrigo da Fonseca Maga/M,es, No Dlario do Governo de 13 de Maio de 1056, N.' II ~ .
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